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Pagamento de FGT S para domésticas se torna
obrigatorio

02/10/2015

O Fundo de Garantia do Tempo Servico para os empregados domésticos passou a ser obrigatério desde esta quinta-feira
(19/10). O recolhimento do FGTS, uma novidade para a categoria, estdnaLei Complementar 150, que regulamentou a
Emenda Constitucional 72 — resultado da aprovacéo da PEC das Domésticas.

Com as mudangas, estabel eceu-se a igual dade de direitos, e os trabal hadores domésticos passaram a contar com hora
extra, seguro-desemprego, adicional noturno e indenizagdo em caso de demiss&0 sem justa causa, entre outros.

Outra novidade é o Simples Doméstico, mas que so sera liberado a partir do dia 26 no site do eSocial. O sistema
permitird, mediante uma guia Unica, o recolhimento dos beneficios. De acordo com alei, os patres terdo que recolher de
8% a 11% de contribuicéo previdenciaria, de responsabilidade do empregado dependendo do salario, 8% de contribuicdo
patronal previdenciaria para a seguridade social, a cargo do empregador, 0,8% de contribui¢do social para financiamento
do seguro contra acidentes do trabalho, 8% de recolhimento parao FGTS e 3,2% para o fundo de demiss&o por justa
causa.

O Fisco informou que o sistemanéo limitara o nimero de pessoas incluidas pelo empregador doméstico naguia. A
utilizacdo do médulo para geragéo de guia Unica sera apenas referente & competéncia de outubro. O pagamento devera ser
antecipado e pago no dia 6 de novembro, ja que, embora o Simples Doméstico deva ser pago até o dia 7 de cadamés, a
data caird em um sabado, explicou a Receita.

"O piso salarial dos domésticos no estado de Sao Paulo é estipulado pelaLe 15.624/2014, no valor de R$ 905, sendo que
todo doméstico tera direito ao minimo estipulado. O Simples Doméstico ndo limitara o nimero de pessoas incluidas pelo
empregador doméstico na guia, sendo que a obrigatoriedade € a partir da competéncia outubro, que tem vencimento no dia
7 de novembro”, explica a advogada V anessa Santos Resende, do escritorio Karpat Sociedade de Advogados. Com
informagdes da Agéncia Brasil.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2015-out-02/pagamento-fgts-empregados-domesti cos-torna-obrigatorio/

Pagina 1 02/10/2015

Copyright © 2026 Consultor Juridico


http://www.esocial.gov.br/

